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A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS –  ESTADO DE SERGIPE  

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISLOC – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA , inscrita no CNPJ 

sob o nº 32.864.373/0001-05, com endereço Avenida Santos Dumon 

Segunda Etapa da Orla, 1470, Bairro Atalaia, Aracaju/SE, CEP 49035-

730, que neste ato regularmente representado por seu Sócio  

Administrador, EDUARDO CORREIA TEIXEIRA ,  nos autos do 

processo em referência, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO  em 

face das decisões que declarou a empresa JL FROTAS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.982.403/0001-89, vencedora e habi l i tada no 

certame, nos termos que seguem. 
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DA TEMPESTIVIDADE  

 

Prel iminarmente, sal ienta-se que nos termos do 

inciso XVII do art igo 4º da Lei  10.520/2002, cabe recurso 

administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que declare o 

vencedor em pregão.  

 

Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 

l ici tação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, dispõe no 

art. 44 que: 

 

“Declarado o vencedor, qualquer l ici tante poderá, 

durante o prazo concedido na sessão públ ica, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer.  

§ 1º As razões do recurso de que trata 

o  caput deverão ser apresentadas no prazo de três 

dias.”  

 

No caso em tela, a decisão ocorreu em 18.03.2024 em 

sessão de l ici tação. De modo que, o prazo para interpor recurso 

decorre em 21.03.2024. 

 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente 

Recurso. 

  

DAS RAZÕES RECURSAIS  

 

DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA JL FROTAS 

LTDA. DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA –  ANEXO I 

ITEM 3  

 

A especificação constante no Edital  nº 04/2024, em seu 

Termo de Referência – Anexo I i tem 3, sol ici ta um veículo Sedan com 
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motor ci l indrada acima de 1.5, ano de fabricação a partir de 2022 , 

senão vejamos: 

 

“Veículo executivo (tipo SEDAN), i tens de  série e 

equipamentos exigidos por lei ,  potência mínimo 

1.5, 8 V, tanque com capacidade mínima 50 l i tros, 

com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 4  

portas, porta malas capacidade mínima 280 l, 

fabricação nacional, bicombustível  (flex), com ar 

condicionado, direção hidrául ica, travas e vidros 

elétricos, airbags, câmbio mínimo 5 marchas à 

frente e uma à ré, freios ABS, tração dianteira,  

ano de fabricação/modelo do veículo não 

inferior a 2022 ou superior , com MOTORISTA e 

COMBUSTIVEL por conta da CONTRATANTE, com 

franquia de qui lometragem l ivre.”  

 

A empresa JL FROTAS LTDA ganhou o referido item com um 

veículo de modelo Voyage da marca Volkswagen, entretanto, o modelo 

Voyage com motor 1.6 cc em 2022 não foi  fabricado, portanto não 

existe Voyage 2022/2022, somente Voyage 2021/2022 , o que não 

corresponde as especificações constantes no item do Termo de 

Referência acima citado.  

 

Faz-se necessário esclarecer que em 1º de janeiro de 2022, 

entrou em vigor o Proconve L7, um novo conjunto de regras de 

emissões e consumo para veículos produzidos e importados a partir 

dessa data para o Brasi l . Assim, alguns modelos e motores sa íram de 

l inha, estando entre eles o modelo Voyage da marca Volkswagen, em 

sua versão 1.6, que foi  extinto sem substituto para essa versão, tanto 

para esse modelo, como para o modelo Gol da mesma marca.  

 

Dessa forma, apenas os Voyage ’s fabricados anteriormente a 

1 de janeiro de 2022 tem a versão 1.6, os posteriores contam 

unicamente pela versão 1.0. As montadoras tinham três opções para 



 

 
(79) 3232-1657 | 3232-1324 

Praça Theodorico do Prado Montes, 73, bairro Farolândia, CEP 49.032-190 – Aracaju/SE 
E-mail: pernani@infonet.com.br 

  4 
 

os motores que não se enquadrassem no Proconve L7: tirá -los de 

l inha, adaptá-los ou substituí -los. A Volkswagen acabou escolhendo a 

primeira opção1.  

 

A referida questão é de fáci l  comprovação, tendo em vista 

que em qualquer pesquisa real izada na internet  existem diversas 

matérias referentes a saída de l inha do motor 1.6 de alguns modelos 

da marca Volksvagen, estando incluído nesses, o modelo Voyage.  

 

Diante disso, não há que se falar em cumprimento das 

medidas estabelecidas no edital  em comento, trazendo um veículo que 

não corresponde as especificações contidas na norma edital icia . 

 

Pois bem. 

 

Celso Antônio Bandeira de Mel lo2 conceitua l ici tação como 

um certame que as entidades governamentais devem promover e no 

qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar 

determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a 

proposta mais vantajosa às conveniências públ icas. Estriba -se na 

ideia de competição, a ser travada economicamente entre os que 

preencham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento 

das obrigações que se propõem assumir.  

 

No §1º, I, do art igo 3º da lei  de l ici tações encontra-se de 

forma impl íci ta outro princípio da l ici tação, que é o da 

competitividade, decorrente do princípio da isonomia, segundo o qual 

é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competit ivo 

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

                                                           
1 https://autopapo.uol.com.br/curta/volkswagen-tira-de-linha-versoes-1-6-gol-voyage-

polo-virtus/?utm_source=WhatsApp&utm_medium=Link&utm_campaign=Compartilhe  
2 MELLO, Celso Antonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 27. Ed. São Paulo: 

Malheiros, 2010. P.608. 

https://autopapo.uol.com.br/curta/volkswagen-tira-de-linha-versoes-1-6-gol-voyage-polo-virtus/?utm_source=WhatsApp&utm_medium=Link&utm_campaign=Compartilhe
https://autopapo.uol.com.br/curta/volkswagen-tira-de-linha-versoes-1-6-gol-voyage-polo-virtus/?utm_source=WhatsApp&utm_medium=Link&utm_campaign=Compartilhe
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natural idade, da sede ou domicí l io dos l ici tantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato. 

 

Todos os dispositivos da lei  de l ici tações ou regulamentação 

de um específico processo l ici tatório, devem ser interpretados à luz 

do princípio da isonomia.  

 

Assim, é obrigação da Administração Públ ica não somente 

buscar a proposta mais vantajosa, mas também demonstrar que 

concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma oportunidade. 

 

Tratar os administrados de forma iguali tária pressupõe não 

favorecer nem desfavorecer qualquer um deles. A Administração deve 

tratar a todos igualmente, impessoalmente, sempre visando à 

consecução do interesse públ ico, restr ingindo-se à legal idade de seus 

atos, sejam eles vinculados ou discricionários.  

 

“Atuar discricionariamente não é ‘fazer o que se 

quer’, mas sim o que se mostra no caso concreto 

mais idôneo para at ingir a final idade (atendimento 

da necessidade coletiva) ”  (BLANCHET, 1999, p. 

15). 

 

Sendo assim, admitir que a empresa JL Frotas vença o i tem 

03 do Termo de Referência apresentado um veículo cujo ano de 

fabricação é inferior ao que é sol icitado, não correspondendo as 

medidas impostas no edital , é frustrar a competição, visto que as 

outras empresas se prepararam adequadamente para participar do 

certame e foram vencidas por outra que não atende ao que é 

estabelecido. 

 

Sabe-se que, em se tratando de processo de l icitação, 

o edital faz lei  entre as partes, pelo que fica tanto a Administração 
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quanto o contratado, vinculados aos termos do  instrumento 

convocatório . 

 

Nesse sentido, ressalta-se que a empresa JL Frotas se 

uti l izou de artimanha para vencer a l ici tação, podendo acarretar 

prejuízos aos cofres públ icos, caso venha a sagrar-se vencedora do 

item 03 nesse certame, sobretudo porque o veículo não atende aos 

requisitos necessários aos estabelecidos no Termo de Referência, 

gerando desequi l íbrio competitivo. 

 

No caso em comento, não foi  respeitado o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório , onde todos os competidores  

e a Administração devem cumprir fielmente as regras e condições 

previamente estabelecidas no edital . 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é 

corolário do princípio da legal idade e da objetividade das 

determinações habi l i tatórias. Impõe à Administração e ao l ici tante a 

observância das normas estabelecidas no Edital  de forma objetiva, 

mas sempre velando pelo princípio da competitividade. 

 

O referido princípio al icerça as bases de atuação do órgão e 

dos l ici tantes. Inclusive, se faz um momento oportuno para relembrar 

a seguinte redação do art igo 41 da Lei no 8.666/1993:  

 

“A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital , ao qual se acha estri tamente 

vinculada”.  

 

Esse artigo é tão restri t ivo ao ponto de uti l izar a expressão 

“estri tamente vinculada”. Logo, não há espaços para arbitrariedades 

ou escolhas dos l ici tantes. Igualmente, a Administração deve buscar a 

proposta mais vantajosa dentro das regras do edital  e sem qualquer 

julgamento subjetivo.  
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Observa-se também que esse princípio está l igado ao 

Princípio da Legalidade, previsto no caput do art igo 37 da 

Constituição Federal, bem como na Lei nº 9.784/99, a Lei  Federal de 

Processo Administrativo, irradiando seus efeitos em todos os atos da 

Administração de modo que não existe qualquer interesse públ ico à 

margem da lei .  

 

Desta maneira, a vinculação ao edital  se traduz numa 

importante garantia para a sociedade de que não haverá nenhum 

favorecimento ou direcionamento nas aquisições feitas pela 

Administração Públ ica.  

 

Portanto, o referido item torna-se incontestável e sem 

qualquer lacuna para uma interpretação diversa. Perceba, Sr a. 

Pregoeira, é indiscutível a clareza do item ao apontar a 

obrigatoriedade do ano de fabricação/modelo do veículo não  

inferior a 2022 ou superior . 

 

Não sendo outro o entendimento dos Tribunais de Justiça, 

vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. 

PROPOSTA EM DESACORDO COM O EDITAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO . IMPOSITIVO. A observância dos 

princípios que norteiam as l ici tações em geral, 

especificamente os da legal idade e da vinculação 

ao instrumento convocatório, é essencial  para o 

resguardo do interesse públ ico, o qual compreende 

não só os interesses específicos da Administração 

Públ ica como também os de toda coletividade. Em 

outros termos, a adstrição às normas edital ícias 

restringe a atuação da Administração, impondo-lhe 

a desclassi ficação de l ici tante que descumpre as 
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exigências previamente estabelecidas no ato 

normativo. Não há irregularidade na inabi l i tação de 

participante que não atendeu integralmente às 

exigências edital ícias, previamente estabelecidas. 

Decisão mantida. agravo de instrumento improvido.  

(TRF-4 - AG: 50035356220214040000 5003535-

62.2021.4.04.0000, Relator: LUÍS ALBERTO 

D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 

14/07/2021, QUARTA TURMA) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃO Tomada de 

preço - Empresa inabilitada do certame por não 

atender às condições estabelecidas no Edital , 

especialmente por não ter declarado de que seus 

veículos não seriam fabricados anteriormente ao 

ano de 2006 Ato administrativo impugnado que 

merece subsistir - O edital é a lei da licitação, o 

qual vincula a Administração e todos os 

participantes, devendo ser cumprido 

fielmente, sob pena de inabilitação do 

concorrente  Sentença reformada Recursos 

providos. DESISTÊNCIA DO RECURSO - Pedido 

formulado pela apelante Litucera Limpeza e 

Engenharia Ltda., ante a perda do objeto da ação - 

Desistência homologada.  

(TJ-SP - AC: 00183300520118260602 SP 0018330-

05.2011.8.26.0602, Relator: Wanderley José 

Federighi, Data de Julgamento: 18/09/2013, 12ª 

Câmara de Direito Públ ico, Data de Publ icação: 

02/10/2013) 

 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 

CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 

RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO 
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PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

DETERMINAÇÃO. O princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório obriga a 

Administração e o licitante a observarem as 

regras e condições previamente estabelecidas 

no edital  

(TCU 00199520091, Relator: MARCOS BEMQUERER, 

Data de Julgamento: 15/02/2011)  

 

Diante disso, não se revela razoável admitir que uma 

empresa que não observou as exigências edital ícias, seja vencedora 

do certame. 

 

DOS PEDIDOS  

 

Por todo o exposto, requer que o recurso administrativo seja 

conhecido para, no mérito, ser DEFERIDO INTEGRALMENTE ,  pelas 

razões e fundamentos expostos, sendo reformada a decisão da Douta 

Pregoeira, que declarou como vencedora a empresa  JL FROTAS 

LTDA, no item 03, conforme motivos consignados neste Recurso, 

tendo em vista o descumprimento das normas do edital , para que seja 

garantida as regras das l ici tações.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Aracaju/SE, 21 de março de 2024.  

 

 

JOANA DOS SANTOS SANTANA  
OAB/SE 11884 
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